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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal 
de Arraial do Cabo, realizada no dia trinta 

de maio de dois mil e dezenove. 

Aos trinta dias do mês de maio do corrente ano, realizou-se na Câmara Municipal de Arraial 
do CabQ, situada à Avenida Almirante Paulo Moreira s/n°, a Sessão Ordinária, sob a 
Presidênçiã do vereador Sppencer Cardoso, que constatando o número legal de vereadores 
presentes, iniciou a referida sessão. Dando continuidade o 1° Secretário adhoc, vereador 
Luciano Farias, procedeu à leitura da ata do dia 23 de maio de 2019, a qual foi votada e 
aprovada por unanimidade. Em seguida, o 1° secretário adhoc procedeu a leitura da ata 
anterior, a qual foi votada e aprovada por todos tvereadores presentes. Após, realizou-se a 
leitura do expediente do dia, conforme segue: MOÇÃO: 020/2019 - WILLIAN CESAR DA 
LUZ SILVA: O vereador Infra-assinado Indica Moção de Aplausos para Leandro de Oliveira 
França do Programa Região em Foco; MOÇÃO: 021/2019 - WILLIAN CESAR DA LUZ 
SILVA: Concede Moção de Aplausos, ao Dr. Gustavo Barbosa da Silva Costa; MOÇÃO: 
022/2019 - WILLIAN CESAR DA LUZ SILVA: Concede Moção de Aplausos, a Sra. Juliana 
Martins Vianna; INDICAÇÃO: 080/2019 - ELITON PORTO DOS SANTOS: Indica ao Exm° 
Sr. Prefeito Municipal a necessidade de reparo nos refletores da quadra da Praça do Adolpho; 
INDICAÇÃO: 081/2019 - WILLIAN CESAR DA LUZ SILVA: INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal a obra de um muro de ARRIMO na rua A, n°9B, no morro Boa Vista em Arraial do 
Cabo; PROJETO DE LEI: 044/2019 - SPPENCER CARDOSO DOS SANTOS: Dispõe sobre 
a Obrigatoriedade do Ensino de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) desde a Educação Infantil 
ao Ensino Fundamental no Município de Arraial do Cabo, e dá outras providências; PROJETO 
DE LEI: 045/2019 — PREFEITO MUNICIPAL: Dispõe sobre a alteração da lei municipal 2.175 
de 2019, que institui a reforma administrativa e define a estrutura organizacional básica do poder 
executivo; PROJETO DE LEI 046/2019 — PREFEITO MUNICIPAL: Dispõe sobre a alteração 
da Lei Municipal N° 2.159 de 20 de dezembro de 2018 e dá outras providências; PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO: 064/2019 - WILLIAN CESAR DA LUZ SILVA: Concede 
Comenda Medalha Arraial do Cabo, ao Sr. Vanderley Zózimo da Silva Júnior Carriço. Em 
seguida, o Sr. Presidente adhoc, Sppencer Cardoso, solicitou ao 2° secretário que informasse 
se havia algum vereador inscrito para fazer uso da palavra no expediente do dia. O mesmo 
informou que não. O 2° secretário realizou a chamada regimental, onde constou a ausência dos 
edis Cleyton Barreto e Thiago Félix, que foram devidamente justificadas. Dando início à 
votação: MOÇÕES N° 020/2019, 021/2019 e 022/2019 — Aprovadas por todos os vereadores 
presentes. INDICAÇÕES N° 080/2019 e 081/2019 — Aprovadas por todos os vereadores 
presentes. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 064/2019 - Aprovado por todos os 
vereadores presentes. Seguindo, o edil, Luciano Farias, através de Requerimento Verbal, 
avocou o Projeto de Lei N°. 045/2019, que, após discursão, foi aprovado pela maioria dos 
vereadores os presentes, com voto contrário do edil Eliton Porto. Logo, o vereador Eliton 
Porto solicitou vistas ao Projeto de Lei 045/2019 que, após discussão, foi rejeirado pela 
maioria dos vereadores presentes. Em seguida, o vereador, Eliton Porto, se retirou do plenárro'  
Continuando a sessão, foi colocado em votação o Projeto de Lei n° 045/2019, que, após 
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discussão, foi aprovado por todos vereadores presentes. Os PROJETOS DE LEI W. 
044/2019 e 046/2019 foram encaminhados para as devidas comissões. Em seguida, o 
presidente adhoc, solicitou ao segundo secretário que informasse se havia algum vereador 
inscrito para explicação pessoal. O mesmo informou que não. Nada mais havendo a tratar, a 
Presidência encerrou a referida sessão, marcando a próxima para o dia quatro de junho de 
2019, em horário regimental e para constar, eu, Luciano Farias, 1° Secretário adhoc, lavrei a 
referida ata, que após ser lida e votada, será assinada por mim, pela Presidência e pelo 2° 
Secretário, para que se produzam seus efeitos legais. Arraial do Cabo, trinta de abril de dois 
mil e dezenove. 
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